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EXTRATO DO CONTRATO N. º 011/2025/DETRAN/MT

(Processo DETRAN-PRO-2025/05872.03-V01)
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente instrumento é a prestação 
dos serviços especializados no fornecimento de mão de obra para 
prestação de serviços de Vigilância Armada e Desarmada, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência.
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 2.503.941,60 (dois milhões quinhentos 
e três mil novecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).
DA VIGÊNCIA: de 28/03/2025 a 27/03/2027
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28/03/2025.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: ARP n. 017/2024/SEPLAG.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO - DETRAN/MT - GUSTAVO REIS LOBO DE VASCONCELOS - 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES.
CONTRATADA: LINCE - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA - CNPJ nº 
10.364.152/0004-70 - WILLIAN LOPES DE AGUIAR.
<#E.G.B#1679094#147#1692568/>

Protocolo 1679094
<#E.G.B#1678989#147#1692448>

PORTARIA Nº 054/2025/CGD/DETRAN/MT
O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições 
legais, delegadas através da Portaria n° 366/2023/GP/DETRAN-MT, e nos 
termos do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro 
de 2004, do artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo para conclusão dos trabalhos 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar - Rito SUMÁRIO nº. 
001/2025 constituída pela Portaria nº 014/2025/CGD/DETRAN, publicada 
no D.O.E. de Mato Grosso em 25/02/2025;
Art. 2º Manter os atuais membros da Comissão Processante;
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 28/03/2025.
Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 26 de março de 2025.
JULIANO CHIROLI - Cel PM

CORREGEDOR DO DETRAN-MT
<#E.G.B#1678989#147#1692448/>

Protocolo 1678989
<#E.G.B#1678995#147#1692453>

PORTARIA Nº 051/2025/CGD/DETRAN/MT
O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições 
legais, delegadas através da Portaria n° 366/2023/GP/DETRAN-MT, e nos 
termos do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro 
de 2004, do artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 014/2020 
constituída pela Portaria nº 563/2020/CGE-COR/DETRAN, publicada no 
D.O.E. de Mato Grosso em 06/11/2020, com última alteração realizada 
pela Portaria nº. 239/2023/GP/DETRAN-MT, publicada no D.O.E. de Mato 
Grosso em 04/05/2023;
Art. 2º Manter os atuais membros da Comissão Processante;
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 24/03/2025.
Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 25 de março de 2025.
JULIANO CHIROLI - Cel PM

CORREGEDOR DO DETRAN-MT
<#E.G.B#1678995#147#1692453/>

Protocolo 1678995
<#E.G.B#1678996#147#1692454>

PORTARIA Nº 053/2025/CGD/DETRAN/MT
O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições 
legais, delegadas através da Portaria n° 366/2023/GP/DETRAN-MT, e nos 
termos do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro 
de 2004, do artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 010/024 
constituída pela Portaria nº 186/2024/CGD/DETRAN, publicada no D.O.E. 
de Mato Grosso em 10/09/2024;
Art. 2º Manter os atuais membros da Comissão Processante;
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 25/03/2025.
Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 25 de março de 2025.
JULIANO CHIROLI - Cel PM

CORREGEDOR DO DETRAN-MT
<#E.G.B#1678996#147#1692454/>

Protocolo 1678996

<#E.G.B#1678999#147#1692457>

PORTARIA Nº 052/2025/CGD/DETRAN/MT
O CORREGEDOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições 
legais, delegadas através da Portaria n° 366/2023/GP/DETRAN-MT, e nos 
termos do artigo 75, §1º da Lei Complementar nº 207, de 29 de dezembro 
de 2004, do artigo 4º da Lei 7.692, de 1º de julho de 2002;
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 007/023 
constituída pela Portaria nº 085/2023/CGD/DETRAN, publicada no D.O.E. 
de Mato Grosso em 28/08/2023, com última alteração realizada pela 
Portaria nº. 011/2024/CGD/DETRAN-MT, publicada no D.O.E. de Mato 
Grosso em 18/01/2024;
Art. 2º Manter os atuais membros da Comissão Processante;
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 17/03/2025.
Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.

Cuiabá-MT, 25 de março de 2025.
Juliano Chiroli - Cel PM

Corregedor do DETRAN-MT
<#E.G.B#1678999#147#1692457/>

Protocolo 1678999
<#E.G.B#1679144#147#1692626>

PORTARIA Nº 188/2025/GP/DETRAN/MT

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE MATO GROSSO - DETRAN/MT, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Complementar nº 505, de 06 de setembro 
de 2013, e no Decreto 1.303, de 03 de março de 2022; Resolve:

Art. 1º - Homologar a Avaliação Anual de Desempenho dos servidores do 
DETRAN/MT, referente ao ano 2025, nos termos do art. 22º do Decreto nº 
1.303, de 03 de março de 2022 e art. 9º da Instrução Normativa nº. 15, de 
15 de dezembro de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ANEXO 1 - AVALIAÇÃO ANUAL DE DESEMPENHO 2025

MATRICULA VINC NOME CICLO 
AVALIATIVO

CARGO NOTA 2025

246107 1 ADILENE MOREIRA 
SANTOS

07/03/2024 
a 

06/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

99,83

274259 1 ANDRE DE OLIVEIRA 
PINHEIRO DA SILVA

09/03/2024 
a 

08/03/2025

AUXILIAR DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

95,89

274264 1 ANGELICA ANDRADE 
RIBEIRO

10/03/2024 
a 

09/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

100,00

208184 2 DANIEL VITORIO DA 
CRUZ

12/03/2024 
a 

11/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

97,06

215326 3 DAURA LIDIA SILVA DE 
SOUZA ALMEIDA

14/03/2024 
a 

13/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

89,83

274489 1 DAYSE BEZERRA 
NASCIMENTO

15/03/2024 
a 

14/03/2025

AUXILIAR DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

93,89

274247 1 DIOGO LUIS SILVA DE 
SIQUEIRA

10/03/2024 
a 

09/03/2025

AUXILIAR DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

96,06

274235 1 ELI DE SOUSA 
LEANDRO

10/03/2024 
a 

09/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

100,00

245929 1 ELISANGELA FERREIRA 
DA SILVA RONDON

11/03/2024 
a 

10/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

89,89

274257 1 ELVIS GILVANDO DE 
SOUSA

10/03/2024 
a 

09/03/2025

AUXILIAR DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

99,89

274266 1 EMANUELLE DA SILVA 
MARTINS NASCIMENTO

09/03/2024 
a 

08/03/2025

AUXILIAR DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

95,89

274495 1 EVA EDNA MACIEL 15/03/2024 
a 

14/03/2025

AUXILIAR DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

100,00

246037 1 FABIANA GONCALVES 
DO NASCIMENTO 
ROSSI RINALDI

11/03/2024 
a 

10/03/2025

AGENTE DO 
SERVICO DE 

TRANSITO LC 505/13

100,00
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